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Asserr
INDICA AO PODER EXECUTIVO, COM CÓPIA AO
COMANDANTe-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
RONDÔNIA A NECESSIDADE DE SE REALIZAR JUNTO AOS
BAIRROS LlSSES GUIMARÃES, MARCOS FREIRE
AMBLlAÇÃO DO IV POLlCIAMçNTO COMUNI!ÁRIO 5 o
AUMENTO O PA'TRUbH S NAS).nES AS REGIOES.

o parlamentar que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e observando as formalidades

regimentais, indica ao Poder Executivo, com cópia ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de

Rondônia a necessidade de se realizar junto aos bairros Ulisses Guimarães, Marcos Freire a ampliação do

policiamento comunitário e o aumento de patrulhas nas mesmas regiões,
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9
O
U

~
O
IXo....

Indicação



• I

Assembleia Le islativa do Estado de Rondônia.

9ou
~oo:::o,

r' ~

Rua ~L~jor Amaranrcs, 390 - Arigolàndía - Porto Velho - RO
CEP: 76.ROI-9[ [ / Fone: 6932[6 - 2Roo /32[6 - 2fh+ I Sitc: www.alc.ro.gov.br

Indicação

AUTOR : DEPUTADO FLAVIO LEMOS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Deputados,

Sen eras Deputadas,

I se'. /
Os programas de policiamento comunitário na cidade de Perto Velh'Q, vislumbrava nas experiencias

extraídas de outras cidades brasileiras, buscando uma possleilldade de êXito frente ao crescimento dos

índices de violência dos últimos anos. V i
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criação de unidades descentralizadas de atendimento para as chamadas da comunidade, denominadas de

"PM-Box", que apesar da luta de nossos Policiais são desafiados pela falta de recursos humanos, matérias

e físicos, sendo assim e em atendimento da comunidade, peço o aumento da quantidade de homens e a

elevação do numero de patrulha.

Devemos destacar que o aumento dos índices de violência tem sido uma das principais causas que

instigam nossa imaginação à repensar o modelo racional burocrático de polícia e sua possível substituição

por um modelo dinâmico, descentralizado e voltado para níveis elevados de satisfação.

No mundo onde a tecnologia da informação proporciona o domínio de novas técnicas que alteram

sobremaneira os padrões vigentes e a competitividade tem exigido, cada vez mais, a especialização e

novas formas racionais de organização da atividade policial, o real sentido da racionalidade no mundo

atual, paradoxalmente, em vez da heterogeneidade, tem acentuado a complementaridade, que ausente do

projeto hegemônico de um Estado que detinha o monopólio da violência em nome dos cidadãos, ressurge

hoje como sistema desordenado e caótico.

A implementação da Policia Comunitária tem demonstrado como o Poder Público vem procurando

se adequar as mudanças refletidas nos índices alarmantes de violência e criminalidade, instituindo outra

forma de atuação frente às deficiências visíveis, que impõe um novo modelo de regulação e controle, desta

feita, com o cidadão à frente, mas, sobretudo, pela extensão dessa lógica exigindo e interferindo em uma
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mudança de comportamento, recriando uma ética de responsabilidade, na família, na escola, no bairro e na

vida cotidiana.

Sendo assim, é após o exposto peço ao Poder Executivo que efetue um estudo de viabilidade para

que seja implementada tal indicação, já que a elevaçã~_ do numE;/~\~e homens e patrulhas proporcionariam
.- •• ----- ,•. .J \

a comunidade a elevação do seu sentim to de segurança. ZSS Plenário das Delibp a ,ões, 18 d
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